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presenciais nos estabelecimentos prisionais, no mês de dezembro, bem 
como coMUNicar o corregedor Nacional do Ministério Público.
dEliBEraÇÕES: após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o conselho Superior tomou as seguintes decisões:
iTENS da PaUTa:
1.apreciação das atas das seguintes sessões:
9ª Sessão ordinária do Plenário Virtual, realizada de 20/09 a 24/09/2021;
10ª Sessão ordinária, ocorrida em 15/10/2021.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU as atas da 9ª Ses-
são ordinária do Plenário Virtual, realizada de 20/09 a 24/09/2021 e da 
10ª Sessão ordinária, ocorrida em 15/10/2021.
2.aprovação do Quadro Geral de antiguidade do Ministério Público, nos 
termos do art. 26, inciso iX da lcE n.º 057/2006.
o Exmo. conselheiro Secretário, dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, 
informou que não foi apresentada impugnação quanto ao Quadro Geral de 
antiguidade, pelos membros.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU o Quadro Geral de 
antiguidade do Ministério Público, nos termos do art. 26, inciso iX, da lei 
complementar Estadual n.º 057, de 06.07.2006 c/c art. 4º, inciso iX do 
regimento interno do cSMP.
3.apreciação do calendário das Sessões ordinárias do cSMP, ano 2022.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, aProVoU o calendário das 
Sessões ordinárias, ano 2022.
4.Julgamento de certames:
4.1. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 1º PJ cível e 
de defesa comunitária e cidadania de icoaraci, Edital n.º 49/2021, Gedoc 
n.º 129.420/2021.
após a leitura da conclusão do relatório, realizada pelo Exmo. corregedor-
Geral do Ministério Público, dr. MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior, 
o Exmo. conselheiro, dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, apresentou 
manifestação, no seguinte sentido:
“... o Promotor de Justiça não pode ser penalizado quando trabalha muitas 
vezes cumulando diversos cargos em prol dos interesses deste Órgão Mi-
nisterial, e a realidade é que não em raras oportunidades se responsabiliza 
por inventário da Promotoria de Justiça que assumiu em histórico de pen-
dências, inclusive, diante do quadro da falta de membros suficientes para 
assumir o exercício dos cargos notadamente no interior do Estado.
diante de todo o exposto, não concordamos com a interpretação da d. 
corregedoria a respeito do inciso Vl do art. 89 da lcE n.º 57/2006, prin-
cipalmente quanto aos certames cotejados pelo critério de antiguidade, 
e consideramos que tal posicionamento não deve ser corroborado pelo 
Egrégio conselho Superior deste Ministério Público, devendo permanecer 
o entendimento já sedimentado neste colegiado quanto ao requisito de 
“estar com os serviços em dia”...”
ato contínuo, o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público, dr. Manoel San-
tino Nascimento Junior, solicitou que todos os certames fossem retirados de 
pauta, tendo em vista a manifestação do Exmo. conselheiro, dr. Waldir Ma-
cieira da costa filho, sendo acatado pelo Egrégio conselho Superior.
4.2. Julgamento de remoção na 2ª Entrância, para o cargo de 3º PJ de 
Paragominas, Edital n.º 51/2021, Gedoc n.º 129.425/2021.
4.3. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 2º PJ cível de reden-
ção, Edital n.º 52/2021, pelo critério de merecimento, Gedoc n.º 129.429/2021.
4.4. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de PJ de oriximiná, 
pelo critério de antiguidade, Edital n.º 53/2021, Gedoc n.º 129.432/2021.
4.5. Julgamento de promoção à 2ª Entrância, para o cargo de 4º PJ de itaituba, 
pelo critério de merecimento, Edital n.º 54/2021, Gedoc n.º 129.435/2021.
4.6. Julgamento de remoção na 3ª Entrância, para o cargo de 5º PJ com 
atribuições Gerais de Belém, Edital n.º 58/2021, Gedoc n.º 133.487/2021.
os itens 4.2 a 4.6 foram retirados de pauta, a pedido do Exmo. corre-
gedor-Geral do Ministério Público, dr. Manoel Santino Nascimento Junior, 
tendo em vista a manifestação do Exmo. conselheiro, dr. Waldir Macieira 
da costa filho, no item 4.1.
5.Julgamento de Processos:
5.1. Processos de relatoria do conselheiro Waldir MaciEira da coSTa filHo:
5.1.1. Processo n.º 000619-940/2020
requerente(s): anônimo
requerido(s): leila de Nazaré Barroso Santos e Secretaria Municipal de 
Educação de Marabá (SEMEd)
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar suposta prática de nepotismo no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Marabá, relativo à servidora ocupante de cargo comissionado 
que seria esposa de membro da Procuradoria Geral do Município
o Exmo. conselheiro relator, dr. Waldir Macieira da costa filho, apresen-
tou a preliminar dE (iN) TEMPESTiVidadE do PEdido dE rEViSÃo. da 
alEGaÇÃo dE coNTaGEM do PraZo do rEcUrSo EM diaS ÚTEiS, en-
tendendo que o pedido estava intempestivo, por existir norma expressa 
a respeito da contagem de prazo em dias corridos para o recebimento de 
recurso de arquivamento em notícia de fato e que o cPc/2015 se aplica 
apenas subsidiariamente ao processamento de procedimentos extrajudi-

ciais, conforme seu voto alterado em sessão.
o Egrégio conselho Superior, por maioria de votos, rEJEiToU a PrEliMi-
Nar e dEcidiU pela TEMPESTiVidadE do PEdido dE rEViSÃo, conside-
rando que a Promotora de Justiça indicou ao interessado, que o prazo para 
apresentar o recurso do arquivamento da notícia de fato seria de 10 dias 
ÚTEiS. os Exmos. conselheiros Marcos antônio ferreira das Neves e fran-
cisco Barbosa de oliveira, acompanharam o relator. as Exmas. conselhei-
ras Maria do Socorro Martins carvalho Mendo e rosa Maria rodrigues car-
valho; o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público, dr. Manoel Santino 
Nascimento Junior e o Exmo. Presidente em exercício, dr. antônio Eduardo 
Barleta de almeida, votaram pela tempestividade do pedido de revisão.
logo após, o Exmo. conselheiro relator, dr. Waldir Macieira da costa filho, 
apresentou outra preliminar dE (i) lEGiTiMidadE dE ParTE (aNÔNiMa) 
Para iNTErPor rEcUrSo dE arQUiVaMENTo dE NoTÍcia dE faTo e se 
manifestou pelo NÃo coNHEciMENTo do recurso interposto, em razão de 
não constar a identificação de autoria do pedido de revisão.
o Exmo. corregedor-Geral do Ministério Público, dr. Manoel Santino Nasci-
mento Junior, registrou que “no âmbito de uma preliminar, não podemos obs-
tar o exame de mérito.” Registrou, ainda, que, de forma imprópria, a Promo-
tora de Justiça investigou uma notícia de fato. Que a notícia de fato só pode 
originar um arquivamento, a instauração de um procedimento preparatório 
ou inquérito civil. Que ela fez um exame impróprio, não ilegal, pois na notícia 
de fato, só se o fato for absurdo, que ele pode ser logo indeferido, mas como 
ela avançou e investigou e comprovou que não houve nepotismo, deveria ter 
instaurado um procedimento preparatório, em 120 (cento e vinte) dias, no 
máximo (30 dias, que é o prazo próprio da notícia de fato e mais 90 dias, que 
é o prazo permitido para prorrogar). Por fim, registrou que se a legislação 
permite, através do 0800, que a ouvidoria, a corregedoria, anonimamente, 
investigue, como não permitir então que haja um recurso, ainda que de forma 
anônima e, que, não estão falando de recurso judicial e sim de recurso ad-
ministrativo de uma notícia de fato, não de inquérito civil, que tem regulação 
própria, nem de um procedimento preparatório.
o Egrégio conselho Superior, por maioria de votos, rEJEiToU a PrEliMi-
Nar e dEcidiU pelo coNHEciMENTo do rEcUrSo iNTErPoSTo, vez que 
houve uma investigação e, se aceitou que a parte anônima provoque a ins-
tituição, para apurar o fato, deve-se aceitar o recurso interposto. o Exmo. 
conselheiro Marcos antônio ferreira das Neves acompanhou o relator. os 
Exmos. conselheiros Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Ma-
ria rodrigues carvalho e francisco Barbosa de oliveira; o Exmo. correge-
dor-Geral do Ministério Público, dr. Manoel Santino Nascimento Junior e o 
Exmo. Presidente em exercício, dr. antônio Eduardo Barleta de almeida, 
votaram pelo conhecimento do recurso interposto.
Na sequência, o Exmo. conselheiro relator adentrou no mérito e se mani-
festou pelo NÃo acolHiMENTo da rEViSÃo do arQUiVaMENTo da No-
TÍcia dE faTo, sendo devido o arquivamento, nos termos do art. 8º, inciso 
Vii, do regimento interno do conselho Superior do Ministério Público, con-
siderando que não há elementos pertinentes nos autos que demonstrem 
que a demanda requer maiores investigações do Ministério Público.
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, NÃo acolHEU a rEViSÃo do ar-
QUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o arquivamento, nos termos 
do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do conselho Superior do Ministério 
Público, considerando que não há elementos pertinentes nos autos que demons-
trem que a demanda requer maiores investigações do Ministério Público.
6.o que ocorrer.
o Exmo. conselheiro Secretário, dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira, 
fez uso da palavra para agradecer a oportunidade de estar à frente da 
Secretaria do conselho Superior. disse que no ano vindouro espera desen-
volver seu trabalho da melhor forma possível. Ponderou que as discussões 
e as controvérsias são próprias do mundo jurídico e que enriquecem o tra-
balho daquele colegiado. findou sua fala ao pedir a deus bênçãos e saúde 
a todos, disse que as atribulações do cotidiano têm ínsitas em si um com-
ponente pedagógico, para que possamos aprender, e que juntos resolvere-
mos todas as questões e os problemas. ato contínuo, o Exmo. conselheiro, 
dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, também desejou em abençoado 
natal e um feliz 2022. após, os Exmos. conselheiros, dra. roSa Maria 
rodriGUES carValHo, dra. Maria do Socorro MarTiNS carValHo 
MENDO e Dr. MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES filiaram-se às pa-
lavras do Exmo. conselheiro Secretário e desejaram boas festas a todos.
Belém-Pa, 10 de dezembro de 2021.
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
Secretário do conselho Superior do MPPa
rESolUÇÃo Nº 007/2021-cSMP, dE 06 dE dEZEMBro dE 2021.
aprova o Quadro Geral de antiguidade dos membros do Ministério Público.
o EGrÉGio coNSElHo SUPErior do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado 
do Pará, Órgão de administração Superior, em Sessão ordinária, realiza-
da no dia 10.12.2019, no uso de suas atribuições e;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 15, inciso iX, da lei nº 8.625 de 12.02.93 
e o art. 26, inciso iX, da lei complementar Estadual nº 057, de 06.07.2006,
rESolVE:
art. 1º - aprovar e publicar a seguinte lista de antiguidade: 


